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LEI Nº 6.094, de 9 de outubro de 2018.
“Dispõe sobre a criação de gratificação espe-

cial aos servidores designados como Pregoeiros
na Superintendência de Água e Esgoto - SAE,
dando outras providências.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de
Minas Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica criada a gratificação especial para
servidores efetivos, designados para a função de
Pregoeiros, na Superintendência de Água e Es-
goto - SAE.

Parágrafo único. A designação na função de
confiança de Pregoeiro implica em dedicação ex-
clusiva ao serviço, no regime de tempo integral.

Art. 2º Fica criada a função gratificada de Pre-
goeiro, símbolo FG-49, privativa de servidores de
carreira da Superintendência de Água e Esgoto
– SAE, como responsável pela condução da fase
externa da modalidade licitatória designada como
pregão (presencial ou eletrônico), que vai do mo-
mento da publicação do edital até a adjudicação
do objeto ao licitante vencedor do certame.

§ 1º A gratificação especial para a função
grat i f icada de Pregoeiro será no valor  de
R$4.936,10 (quatro mil novecentos e trinta e seis
reais e dez centavos).

§ 2º A gratificação especial para a função
gratificada de Pregoeiro não será paga cumulati-
vamente com horas extras, ficando vedada ao ser-
vidor investido na função de Pregoeiro a autori-
zação para a realização de horas extraordinári-
as.

Art. 3º A gratificação especial prevista nesta
Lei será devida durante a vigência da designação
para a função, não se incorporando ao vencimento
do servidor.

Art. 4º Fica vedado o pagamento da gratifica-
ção especial de que trata esta Lei durante o pe-
ríodo de afastamento das atividades designadas
ao servidor como Pregoeiro.

Parágrafo ún ico.  Na h ipótese de  fa l ta
injustificada do servidor nas reuniões da sessão
pública de pregão, o pagamento da gratificação
especial será proporcional, no mês de referên-
cia, pelo número de sessões públicas em que
atuar.

Art. 5º A gratificação especial será reajusta-
da anualmente, sempre na mesma data e sem
distinção de índices, em que se fizer a revisão
geral dos servidores públicos municipais.

Art. 6º Ficam excluídos do pagamento da gra-
tificação especial de que trata o art. 1º, desta
Lei, os ocupantes de cargos de provimento em
comissão.

Art. 7º Correrão à conta das dotações própri-
as do Orçamento Municipal, consignadas à Su-
perintendência de Água e Esgoto – SAE, os gas-
tos com a execução desta Lei.

Art. 8º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Lei entra em vigor na data da sua publi-
cação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 9 de outubro

de 2018.
Marcos Coelho de Carvalho

Prefeito
Thereza Christina Griep

Secretária de Administração
Sebastião Cardoso de Farias

Superintendente Interino da SAE

LEI Nº 6.095, de 9 de outubro de 2018.
“Transforma o parágrafo único do art. 102 da Lei

Complementar nº 041, de 30 de junho de 2006, em
§ 1º, e acrescenta o § 2º ao mencionado artigo,
dando outras providências.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Mi-
nas Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a se-
guinte Lei:

Art. 1º Fica transformado o parágrafo único do
art. 102 da Lei Complementar nº 041, de 30 de ju-
nho de 2006, em § 1º, com esta redação:

“Art. 102 ...
§ 1º Os ocupantes dos cargos ou funções de

médico, quando designados para funções adminis-
trativas na Secretaria Municipal de Saúde ou de
auditoria no Sistema Único de Saúde – SUS, terão
direito ao recebimento da gratificação de produti-
vidade em seu valor máximo, e desde que compro-
vada à produtividade, mediante o preenchimento de
Boletim de Apuração para fins de pagamento da
produtividade ou de elaboração de relatórios infor-
mando os serviços executados pelos médicos.

...”
Parágrafo único. No caso de produtividade dos

servidores médicos designados para funções ad-
ministrativas na Secretaria Municipal de Saúde ou
de auditoria no Sistema Único de Saúde – SUS,
comprovada mediante o preenchimento de Boletim
de Apuração para fins de pagamento da produtivi-
dade, será adotado o mesmo modelo utilizado para
médicos do Sistema Único de Saúde – SUS,
lotados nas Unidades de Saúde.

Art. 2º Fica acrescido ao art. 102 da Lei Com-
plementar nº 041, de 30 de junho de 2006, o se-
guinte § 2º, com esta redação:

“Art. 102 ...
§ 1º...
§ 2º Os valores constantes deste artigo serão

reajustados na mesma época e sem distinção de
índices, em relação aqueles aplicados a revisão
salarial geral do pessoal da Administração Direta
deste Município.”

Art. 3º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Lei entra em vigor na data da sua publica-
ção, mantidas inalteradas as demais disposições
da Lei Complementar nº 041, de 30 de junho de
2006, desde que não modificadas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 9 de outubro de

2018.
Marcos Coelho de Carvalho

Prefeito
Thereza Christina Griep

Secretária de Administração

LEI Nº 6.096, de 9 de outubro de 2018.
“Autoriza a abertura de crédito suplementar no vi-

gente orçamento da Secretaria Municipal de Educa-
ção, no montante de R$899.942,00 (oitocentos e no-
venta e nove mil, novecentos e quarenta e dois reais),
para aquisição de mobiliários de sala de aula e ôni-
bus escolares.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Mi-
nas Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a seguin-
te Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir
crédito suplementar no vigente orçamento da Secre-
taria Municipal de Educação, no valor de R$899.942,00
(oitocentos e noventa e nove mil, novecentos e qua-
renta e dois reais), para aquisição de mobiliários de
sala de aula e ônibus escolares, decorrente dos três
Termos de Compromisso que a Prefeitura de Araguari
celebrou com o Ministério da Educação, por intermé-
dio do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-
cação – FNDE de nºs PAR 201700571, PAR
201801409-6 e PAR 201801999-4.

Art. 2º A abertura do crédito suplementar no valor
de R$899.942,00 (oitocentos e noventa e nove mil,
novecentos e quarenta e dois reais), de que trata o
caput do artigo anterior, dar-se-á sob a dotação orça-
mentária vigente da Secretaria Municipal de Educa-
ção de nº 02.08.00.12.122.0002.2041.4.4.90.52.00 -
Equipamentos e Material Permanente, utilizando como
fonte de recursos o provável excesso de arrecadação
na Fonte 146 – Outras Transferências de Recursos
do FNDE, advindo dos Termos de Compromisso
referenciados, editando para tanto o concernente de-
creto.

Art. 3º A presente Lei entra em vigor na data da
sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado

de Minas Gerais, em 9 de outubro de 2018.
Marcos Coelho de Carvalho

Prefeito
Marlos Florêncio Fernandes

Secretário de Planejamento, Orçamento e Habitação

LEI Nº 6.097, de 9 de outubro de 2018.
“Aprova e ratifica o convênio de participação tribu-

tária, decorrente do Projeto AMADEUS, envolvendo
LD Celulose S/A e LD Florestal S/A, ou empresas
que vierem a sucedê-las, visando desenvolver ativida-
de agroindustrial de produção de celulose solúvel e
de geração de energia elétrica, conforme acordado
entre os Municípios de Estrela do Sul, Nova Ponte,
Araguari, Indianópolis e Romaria, nos termos estabe-
lecidos no mencionado ajuste.”
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A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, Prefei-
to, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aprovado e ratificado em todos os seus termos o convênio de
participação tributária decorrente do Projeto AMADEUS, envolvendo LD Celulose
S/A e LD Florestal S/A, ou empresas que vierem a sucedê-las, objetivando desen-
volver atividade agroindustrial de produção de celulose solúvel e de geração de
energia elétrica, celebrado entre os Municípios de Estrela do Sul, Nova Ponte,
Araguari, Indianópolis e Romaria, conforme instrumento anexo que passa a inte-
grar a presente Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de Minas Gerais, em 9
de outubro de 2018.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

José Ricardo Resende de Oliveira
Secretário Interino da Fazenda

Clever de Oliveira Lima
Secretário de Desenvolvimento

Econômico e Turismo
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LEI Nº 6.098, de 9 de outubro de 2018.
“Autoriza o Poder Executivo Municipal, através da

Secretaria Municipal de Educação, criar o Centro Mu-
nicipal de Aperfeiçoamento dos Profissionais da Edu-
cação - CEMAPE, denominado Professor Carlos
Lindemberg da Silva, em substituição ao Centro de
Formação dos Profissionais da Educação - CEFOR,
bem como o Centro de Referência à Inclusão Fernando
Rodrigues Alves - CRIFRA para desenvolvimento de
atividades junto ao Núcleo de Apoio à Inclusão - NAI,
dando outras providências.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Mi-
nas Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a seguin-
te Lei:

Art. 1º Em substituição ao Centro de Formação
Permanente dos Profissionais da Educação - CEFOR,
fica criado o Centro Municipal de Aperfeiçoamento dos
Profissionais da Educação - CEMAPE, denominado
Professor Carlos Lindemberg da Silva, órgão vincula-
do à Secretaria Municipal de Educação, que tem como
finalidade o aperfeiçoamento profissional e a forma-
ção continuada:

I - dos professores e educadores da carreira do
magistério público municipal, com o objetivo de
reelaborar os saberes iniciais da formação docente e
de fomentar práticas educativas para a melhoria da
qualidade do ensino e das aprendizagens;

II - dos profissionais do quadro da Secretaria de
Educação que exercem atividades nos Centros de Edu-
cacionais Municipais - CEM’s e nos Centros Munici-
pais de Educação Infantil - CMEI’s, nas funções de
coordenador, diretor, secretário escolar, psicólogo,
psicopedagogo, especialistas em educação
(supervisor, orientador e inspetor), recreador, monitor,
serviços gerais, vigia, motorista, cantineira, assim
como outros profissionais de todos os segmentos da
educação.

Parágrafo único. O aperfeiçoamento e a formação
continuada de que trata o caput deste artigo, deve
considerar as dimensões e especificidades do traba-
lho, do desenvolvimento humano e comunitário, a re-
lação da teoria e prática, os indicadores da educação
no contexto social, político e cultural, nos diversos
segmentos do ensino público municipal para aprimo-
ramento técnico, pedagógico e ético dos profissio-
nais da educação.

Art. 2º As atividades do Centro Municipal de Aper-
feiçoamento dos Profissionais da Educação -
CEMAPE compreenderá o apoio, orientação, coorde-
nação e a facilitação aos profissionais dos diversos
segmentos vinculados à Secretaria Municipal de Edu-
cação, assim como o acesso à informação, aos ma-
teriais, aos recursos didáticos, técnicos e tecnológicos
necessários ao crescimento profissional, através de
formação continuada e cursos de aperfeiçoamento.

§ 1º O CEMAPE desenvolverá suas atividades junto
à Secretaria Municipal de Educação, mas poderá
constituir sede própria para o desempenho de suas
atividades, observada a disponibilidade financeira e
orçamentária da Secretaria Municipal de Educação.

§ 2º Caberá à Secretaria Municipal de Educação
elaborar regimento interno do CEMAPE, disciplinan-
do normas atinentes à sua administração e às ativi-
dades desenvolvidas, devendo ser submetido à deli-
beração do Conselho Municipal de Educação e a ho-
mologação do chefe do Poder Executivo em até 90
(noventa) dias, contados da publicação desta Lei.

Art. 3º O CEMAPE realizará as ações de aperfei-
çoamento profissional e a formação continuada de que
trata o art. 1º, desta Lei, através das seguintes ativi-
dades:

I - cursos, congressos, conferências, seminários,
simpósios, mesas-redondas, fóruns, palestras, ofici-
nas temáticas, projetos e atividades voltadas à for-
mação do profissional da educação promovidas pelo
CEMAPE ou por meio de parcerias formalmente cons-
tituídas;

II - pesquisa a respeito da temática da educação
continuada;

III - criação e produção de material didático-peda-
gógico;

IV - organização e manutenção do acervo de re-
cursos e materiais didáticos-pedagógicos;

V - acompanhamentos das atividades pedagógi-
cas;

VI - composição de grupos de trabalho e comis-
sões;

VII - análise, orientação, acompanhamento e ava-
liação de cursos realizados com outros setores do
CEMAPE e com instituições externas.

Art. 4º Integra o Centro Municipal de Aperfeiçoa-
mento dos Profissionais da Educação - CEMAPE, o
Núcleo de Apoio à Inclusão (NAI).

Art. 5º O Núcleo de Apoio à Inclusão (NAI) é uma
modalidade de ensino destinada a alunos que apre-
sentam necessidades especiais originadas de defici-
ência física, sensorial, intelectual, mental ou de múl-
tiplas deficiências, da qual necessitam de atendimento
especial no campo da aprendizagem para desenvolvi-
mento de suas potencialidades, tanto nos aspectos
intelectuais, físico, social e do trabalho, mediante
conhecimentos, habilidades e aptidões, promovendo
sua autorrealização.

Art. 6º O Núcleo de Apoio à Inclusão (NAI), com
apoio técnico e institucional do CEMAPE, conside-
rando as diretrizes da Lei Federal nº 13.146, de 6 de
julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência),
tem por finalidade:

I - promover a garantia de direitos, o desenvolvi-
mento de mecanismos para a inclusão social, a equi-
paração de oportunidades e a participação das pes-
soas com deficiência, a partir de suas necessidades
individuais e sociais;

II - trabalhar com o recebimento de demandas pro-
pondo-se a efetivar o acesso, a permanência e a par-
ticipação das pessoas portadores de necessidades
especiais nas instituições de ensino;

III - propor, organizar e coordenar as ações que
assegurem as condições de acessibilidade necessá-
rias ao ingresso, permanência, participação e auto-
nomia de pessoas portadoras de necessidades no
âmbito das instituições de ensino do Município de
Araguari;

IV - construir e implementar políticas de ações afir-
mativas voltadas às pessoas portadoras de necessi-
dades especiais, bem como aos profissionais da edu-
cação, buscando atender os discentes, docentes e
técnicos administrativos, inclusive promovendo ativi-
dades de capacitação;

V - articular com as secretarias municipais afins,
para o desenvolvimento de políticas públicas voltadas
às pessoas portadoras de necessidades especiais e
seus familiares, através do desenvolvimento de ativi-
dades de apoio, informações, orientação e encami-

nhamento, com foco na qualidade de vida, exercício
da cidadania e inclusão na vida social, bem como
desenvolver ações articuladas com as áreas governa-
mentais de educação, saúde, transporte especial e
programas de desenvolvimento da acessibilidade;

VI - atuar na perspectiva da consolidação de uma
política de educação inclusiva no contexto escolar,
por meio da disseminação de conceitos, experiênci-
as e da articulação dos diversos segmentos da soci-
edade comprometidas com a inclusão.

Parágrafo único. A estrutura organizacional do NAI
obedecerá ao que preconiza o seu regimento interno.

Art. 7º Para desenvolvimento e consecução das
atividades desenvolvidas pelo NAI, fica criado o CRIFRA
(Centro de Referência à Inclusão Fernando Rodrigues
Alves), que tem como objetivo o atendimento especi-
alizado nas áreas de fonoaudiologia e psicologia clí-
nica, direcionado às crianças e adolescentes regular-
mente matriculados na rede municipal de ensino.

Parágrafo único. As crianças e adolescentes de
que trata o caput deste artigo, serão submetidas à
avaliação de equipe multidisciplinar do Núcleo de Apoio
à Inclusão – NAI, que realizará a triagem dos alunos
que serão encaminhados para atendimento junto ao
CRIFRA.

Art. 8º O CRIFRA, órgão subordinado ao NAI, será
composto por equipe técnica mínima dos seguintes
profissionais:

I - 1 (um) fonoaudiólogo;
II - 1 (um) psicólogo;
III - 1 (um) diretor.
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§ 1º O profissional de que trata o inciso III, exerce-
rá função de direção e coordenação das atividades
realizadas pelo CRIFRA.

§ 2º A equipe técnica poderá ser ampliada confor-
me as necessidades do serviço, observada a disponi-
bilidade financeira e de pessoal do quadro permanen-
te da Administração Pública Municipal.

§ 3º Os profissionais que de que trata este artigo,
serão designados dentre servidores públicos munici-
pais do quadro permanente da Administração Pública
Municipal.

Art. 9º Serão designados do quadro permanente
da Secretaria Municipal de Educação, por ato do Chefe
do Poder Executivo, os seguintes servidores:

I - 1 (um) servidor efetivo para exercer a função de
direção/chefia do Centro Municipal de Aperfeiçoamen-
to dos Profissionais da Educação - CEMAPE;

II - 1 (um) servidor efetivo para exercer a função de
direção/chefia do NAI;

III - 1 (um) servidor efetivo para exercer a função de
direção/chefia do CRIFRA.

Art. 10. Para consecução dos objetivos desta Lei,
o Município de Araguari, através da Secretaria Muni-
cipal de Educação, poderá firmar parcerias e convêni-
os com órgãos e entidades, governamentais ou não,
observando o disposto na Lei Federal nº 13.019, de
31 de julho de 2014, com redação dada pela Lei Fe-
deral nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015, ficando
para tanto autorizado.

Art. 11. As despesas com a execução da presen-
te Lei correrão à conta de dotações do orçamento
municipal.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data da sua
publicação, revogando-se todas as disposições em
contrário, em especial, a Lei nº 4.223, de 9 de feverei-
ro de 2006.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado

de Minas Gerais, em 9 de outubro de 2018.
Marcos Coelho de Carvalho

Prefeito de Araguari
José Carlos de Macedo de Oliveira

Secretário de Educação
Thereza Christina Griep

Secretária de Administração

LEI Nº 6.099, de 9 de outubro de 2018.
“Autoriza a abertura de crédito especial para a cri-

ação de dotação no vigente orçamento da Superin-
tendência de Água e Esgoto, objetivando o pagamen-
to de despesas de exercícios anteriores, mediante
anulação parcial da dotação que menciona, no valor
de R$7.836,85 (sete mil oitocentos e trinta e seis re-
ais e oitenta e cinco centavos).”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Mi-
nas Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a seguin-
te Lei:

Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito espe-
cial para a criação de dotação no vigente orçamento
da Superintendência de Água e Esgoto de nº
03.20.00.17.122.0002.2064.3.3.90.92.00 - Despesas
de Exercícios Anteriores - Fonte de Recursos 100 -
Recursos Ordinários, no valor de R$7.836,85 (sete
mil oitocentos e trinta e seis reais e oitenta e cinco
centavos).

Art. 2° Para o atendimento das disposições de
que trata o art. 1° desta Lei, serão utilizados recursos
provenientes da anulação parcial da dotação da Su-

perintendência de Água e Esgoto nº
03.20.00.17.122.0002.2064.3.3.90.39.00 - Outros Ser-
viços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte de Re-
cursos 100 - Recursos Ordinários, no valor de
R$7.836,85 (sete mil oitocentos e trinta e seis reais e
oitenta e cinco centavos).

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, a
presente Lei entra em vigor na data da sua publica-
ção.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado

de Minas Gerais, em 9 de outubro de 2018.
Marcos Coelho de Carvalho

Prefeito
Marlos Florêncio Fernandes

Secretário de Planejamento, Orçamento e Habitação

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INSCRIÇÃO
CONSTANTE DO EDITAL N. 005/2018 DE PRO-
CESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO POR

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E
POR PRAZO DETERMINADO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, por
meio da Secretaria Municipal de Administração e da
Comissão Organizadora do Processo Seletivo Sim-
plificado, nomeada pelo Decreto nº 121, de 25 de agos-
to de 2017, por determinação do Excelentíssimo Se-
nhor Prefeito Municipal, e considerando a necessida-
de de prorrogar o prazo de inscrição para o Processo
Seletivo Simplificado, regido pelo Edital n. 005/2018,

RESOLVE:
I - Os candidatos interessados em participar do

Processo Seletivo Simplificado, regido pelo Edital n.
005/2018, deverão efetuar sua inscrição no período
de 01/10/2018 a 16/10/2018, das 08h00 às 11h00 e
de 1300 às 17h00, nos dias úteis de segunda a sex-
ta-feira, na Secretaria Municipal de Administração,
localizada na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 - Cen-
tro, em Araguari – MG, com o preenchimento do Re-
querimento de Inscrição e entrega de Currículo.

II - As taxas das inscrições realizadas até 17h00
do dia 16 de outubro de 2018 poderão ser pagas até o
dia 17 de outubro de 2018, em qualquer agência ban-
cária credenciada, durante o horário regular de aten-
dimento bancário, mediante a apresentação do boleto
bancário.

Araguari/MG, 09 de outubro de 2018.
Marcos Coelho de Carvalho

Prefeito Municipal
Thereza Christina Griep

Secretária Municipal de Administração, Interina de
Saúde e Presidente da Comissão Organizadora do

Processo Seletivo Simplificado

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

EDITAL Nº 002/2017
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, atra-

vés da Secretaria Municipal de Administração,
R E S O L V E :
 1-CONVOCAR os candidatos aprovados no pro-

cesso seletivo simplificado Edital nº 002/2017, abai-
xo relacionado:

2- Os (as) candidatos (as) convocados (as) deverá
(ão) comparecer no Departamento de Recursos Hu-
manos da Prefeitura de Araguari, na Rua Virgílio de
Melo Franco, 550, Centro, nos dias 11, 15 e 16/10/
18 (quinta, segunda e terça-feira ) de 12:00h às
17:00 h munido (s) da documentação abaixo relacio-
nada:

· Cópia legível da Cédula de Identidade – RG
· Cópia Cadastro de Pessoa Física – CPF;
· Cópia legível do Título de Eleitor;
· Certidão de Quitação Eleitoral;
· Cópia legivel da CTPS - Carteira de Trabalho e

Previdência Social – FRENTE E VERSO da foto;
· Cópia legivel da Inscrição no PIS/PASEP;
· Cópia Certificado de Reservista ou Dispensa da

Incorporação, quando do sexo masculino;
· Cópia do Comprovante de Residência atualiza-

do e com o numero do telefone fixo e celular;
· Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamen-

to;
· Cópia Comprovantes de escolaridade requerida

para o cargo;
· Declaração Negativa de Acumulação de Empre-

go Público autenticada em Cartório;
· Atestado de antecedentes criminais – Fórum e

Juizado Especial;
· 02 (duas) fotos 3x4 recente, com fundo branco;
· Cópia Certidão de Nascimento dos filhos;
· Cópia Caderneta de Vacinação dos filhos meno-

res de 14 anos (se houver);
· Comprovante de Escolaridade dos filhos.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,

10 de outubro de 2018.
THEREZA CHRISTINA GRIEP

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

EDITAL Nº 002/2017
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, atra-

vés da Secretaria Municipal de Administração,
R E S O L V E :
1-CONVOCAR o candidato aprovado no processo

seletivo simplificado Edital nº 002/2017, abaixo rela-
cionado:

2- O (a) candidato (a) convocado (a) deverá com-
parecer no Departamento de Recursos Humanos da
Prefeitura de Araguari, na Rua Virgílio de Melo Fran-
co, 550, Centro, nos dias 11, 15 e 16/10/18 (quinta,
segunda e terça-feira) de 12:00h às 17:00 h muni-
do (s) da documentação abaixo relacionada:

· Cópia legível da Cédula de Identidade – RG
· Cópia Cadastro de Pessoa Física – CPF;
· Cópia legível do Título de Eleitor;
· Certidão de Quitação Eleitoral;
· Cópia legivel da CTPS - Carteira de Trabalho e

Previdência Social – FRENTE E VERSO da foto;
· Cópia legivel da Inscrição no PIS/PASEP;
· Cópia Certificado de Reservista ou Dispensa da

Incorporação, quando do sexo masculino;
· Cópia do Comprovante de Residência atualiza-

do e com o numero do telefone fixo e celular;
· Cópia da Certidão de Nascimento ou Casa-

mento;
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· Cópia Comprovantes de escolaridade requerida
para o cargo;

· Declaração Negativa de Acumulação de Empre-
go Público autenticada em Cartório;

· Atestado de antecedentes criminais – Fórum e
Juizado Especial;

· 02 (duas) fotos 3x4 recente, com fundo branco;
· Cópia Certidão de Nascimento dos filhos;
· Cópia Caderneta de Vacinação dos filhos meno-

res de 14 anos (se houver);
· Comprovante de Escolaridade dos filhos.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,

10 de outubro de 2018.
THEREZA CHRISTINA GRIEP

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 948, de 5 de outubro de 2018.
DESIGNA SERVIDORA PARA O EXERCÍCIO DE

FUNÇÃO GRATIFICADA, SIMBOLO FG-02.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais,

no uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Ofício n. 0954/2018 – SME,

que informa que a servidora BRUNA MARTINS VIEIRA,
matrícula nº 74.535, está prestando serviço no acom-
panhamento do FUNDEB, na Secretaria de Estado
da Fazenda;

CONSIDERANDO que as funções gratificadas
correspondem a encargos que ultrapassam as atri-
buições próprias dos cargos de provimento efetivo, e
constituem vantagem transitória, nos termos do § 2º
do art. 97 da Lei Complementar nº 041, de 30 de ju-
nho de 2006;

CONSIDERANDO que o pagamento da Função
Gratificada (Símbolo FG-02) implica necessariamen-
te no exercício de função temporária pelo servidor
público ocupante de cargo ou emprego de provimento
efetivo,

R E S O L V E:
Art. 1º Designar a servidora efetiva BRUNA

MARTINS VIEIRA, matrícula nº 74.535, para o exer-
cício de Função Gratificada – Símbolo FG-02, para
exercer atribuições de acompanhamento do FUNDEB
junto a Secretaria de Estado da Fazenda.

Art. 2º A designação para o exercício de Função
Gratificada – Símbolo FG-02, importará no pagamen-
to a servidora da gratificação de R$250,00 (duzentos
e cinquenta reais).

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado

de Minas Gerais, em 5 de outubro de 2018.
Marcos Coelho de Carvalho

Prefeito
Thereza Christina Griep

Secretária de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI
PORTARIA Nº  950/2018

“Autoriza celebrar contrato de trabalho por prazo
determinado, com a pessoa que menciona”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Mi-

nas Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari a

celebrar contrato de trabalho por prazo determinado
com DIULIA APARECIDA VENCESLAU,  matricula
nº 40.035-7, no cargo de CANTINEIRA -
TEMPORARIO, em virtude de aprovação em Proces-

so Seletivo Simplificado, classificada em 47º lugar,
de que trata o Edital nº 002/2017.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário
esta portaria, entra em vigor nesta data, com a produ-
ção de seus efeitos a contar de 09/10/2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado

de Minas Gerais, em 10 de outubro de 2018.
THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária de Administração

MARCOS COELHO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
P  O  R  T  A  R  I   A    Nº  951/2018
“Concede Afastamento à Gestante”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais...

R E S O L V E:

Art. 1º Nos termos do Art.6º, inciso XVIII da Cons-
tituição Federal e Art. 2º, § 1º da Lei 10.710, de 05 de
agosto de 2003, e conforme Lei Municipal nº 4.524 de
06 de julho de 2009 (estende a licença Maternidade e
Paternidade para os Servidores públicos Municipais),
CONCEDER a Sra. RAQUEL DA SILVA SANTANA,
matricula nº 9030-7, no cargo de FISIOTERAPEU-
TA Licença à Maternidade por 180 (cento e oitenta)
dias sem prejuízo do salário, a partir de 08/10/2018.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário a
presente Portaria entra em vigência nesta data, com
a produção de seus efeitos a partir de 08/10/18.

Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de
Minas Gerais, em 10 de outubro de 2018.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 952, de 9 de outubro de 2018.
AUTORIZA O REPASSE AOS AGENTES DE COM-

BATES ÀS ENDEMIAS E AOS AGENTES COMUNI-
TÁRIOS DE SAÚDE DE INCENTIVO FINANCEIRO
ADICIONAL ANUAL.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais,
no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO as disposições da Lei nº 6.063,
de 5 de julho de 2018, que autoriza o Poder Executivo
a repassar aos Agentes de Combate às Endemias e
aos Agentes Comunitários de Saúde o incentivo fi-
nanceiro adicional anual;

CONSIDERANDO o parágrafo único do art. 5º do
Decreto Federal nº 8.474, de 22 de junho de 2015,
que visa ao fortalecimento das políticas afetas à atu-
ação dos Agentes de Combate às Endemias e aos
Agentes Comunitários de Saúde,

R E S O L V E:
Art. 1º Repassar aos servidores indicados na

listagem elaborada pela Secretaria Municipal de Saú-
de os seguintes valores:

I - R$523,62 (quinhentos e vinte e três reais e ses-
senta e dois centavos) aos Agentes de Combate às
Endemias;

II - R$964,93 (novecentos e sessenta e quatro re-
ais e noventa e três centavos) aos Agentes Comuni-
tários de Saúde.

Parágrafo único. Os valores indicados nos incisos
I e II do “caput” deste artigo sofrerão incidência de
contribuição previdenciária e imposto de renda retido
na fonte.

Art. 2º O incentivo financeiro adicional anual será
repassado aos seguintes servidores, conforme rela-
ção abaixo discriminada:
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de Minas Gerais,

em 9 de outubro de 2018.
Marcos Coelho de Carvalho

Prefeito
Thereza Christina Griep

Secretária de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI
PORTARIA Nº  953/2018

“Autoriza celebrar contrato de trabalho por prazo determinado,
com a pessoa que menciona”.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, usando de suas
atribuições legais...

RESOLVE:
 “Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari a celebrar contrato de traba-

lho por prazo determinado com RONILCE DE JESUS ALCÂNTARA, matricula
nº 40035-8, no cargo de SERVIÇOS GERAIS FEMININO - TEMPORARIO, em
virtude de aprovação em Processo Seletivo Simplificado, classificada em 74º lu-
gar, de que trata o Edital nº 002/2017.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta portaria, entra em vigor
nesta data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de Minas Gerais,
em 10 de outubro de 2018.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária de Administração

MARCOS COELHO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº , de 5 de outubro de 2018.
DESIGNA SERVIDORA PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÃO

GRATIFICADA, SIMBOLO FG-02.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no uso das suas atribuições

legais,
CONSIDERANDO o Ofício n. 0954/2018 – SME, que informa que a servidora

BRUNA MARTINS VIEIRA, matrícula nº 74.535, está prestando serviço no acom-
panhamento do FUNDEB, na Secretaria de Estado da Fazenda;

CONSIDERANDO que as funções gratificadas correspondem a encargos que
ultrapassam as atribuições próprias dos cargos de provimento efetivo, e constitu-
em vantagem transitória, nos termos do § 2º do art. 97 da Lei Complementar nº
041, de 30 de junho de 2006;

CONSIDERANDO que o pagamento da Função Gratificada (Símbolo FG-02)
implica necessariamente no exercício de função temporária pelo servidor público

ocupante de cargo ou emprego de provimento efetivo,
R E S O L V E:
Art. 1º Designar a servidora efetiva BRUNA MARTINS VIEIRA, matrícula nº

74.535, para o exercício de Função Gratificada – Símbolo FG-02, para exercer
atribuições de acompanhamento do FUNDEB junto a Secretaria de Estado da
Fazenda.

Art. 2º A designação para o exercício de Função Gratificada – Símbolo FG-02,
importará no pagamento a servidora da gratificação de R$250,00 (duzentos e
cinquenta reais).

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de Minas Gerais,

em 5 de outubro de 2018.
Marcos Coelho de Carvalho

Prefeito
Thereza Christina Griep

Secretária de Administração

P O R T A R I A Nº 007 / 2018
“Exonera a pessoa que menciona”

O Presidente da Fundação Araguarina de Educação e Cultura, usando de suas
atribuições legais...

R E S O L V E  :
Art. 1º - Exonerar o (a) Sr.: ROGERIO FREITAS MUNIZ, do cargo de Tesou-

reiro da FAEC - Fundação Araguarina de Educação e Cultura.
Art. 2º-  Revogadas as disposições em contrário a portaria entra em vigor

nesta data.
Araguari, em 01 de outubro de 2018.

JEAN CARLOS LAVERDI
Presidente da FAEC

MARCOS COELHO DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL

P O R T A R I A  Nº 008 / 2018
“Nomeia a pessoa que menciona”

O Presidente da Fundação Araguarina de Educação e Cultura, usando de suas
atribuições legais...

R E S O L V E  :
Art. 1º - Nomeia o (a) Sr.: LUCAS EDUARDO SILVA, no cargo de TESOUREI-

RO DA FAEC - Fundação Araguarina de Educação e Cultura.
Art. 2º-  Revogadas as disposições em contrário a portaria entra em vigor

nesta data.
Fundação Araguarina de Educação e Cultura, Araguari –

Estado de Minas Gerais, 02 de outubro de 2018.
ROGERIO FREITAS MUNIZ

PRESIDENTE DA FAEC
MARCOS COELHO DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

JUSTIFICATIVA DO ADMINISTRADOR AO PROCESSO DE
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2018 – PROCESSO nº
0747/2018. Celebração de Termo de Colaboração com a Organização da Socie-
dade Civil denominada ASSOCIAÇÃO DOS UNIVERSITÁRIOS DO TRIÂNGULO
- AUTI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.929.431/
0001-62, com sede na Rua Manaus nº 190 Bairro Millenium, CEP. 38.446-226 na
cidade de Araguari-MG, termo este a ser processado através de inexigibilidade de
formalização do chamamento público, conforme manifestação pelo Sr. Secretário
Municipal de Educação e pela Comissão de Seleção, Monitoramento, Avaliação e
Prestação de Contas, devidamente constituída pela Portaria Municipal nº 009/
2017 recomposta pela Portaria nº 027/2018, conforme cópia juntada para os au-
tos, sinalizando pela inviabilidade da competição entre organizações da socieda-
de civil, e pela concessão da subvenção/repasse financeiro à entidade cujo termo
é celebrado, com base na dotação orçamentária nº
02.08.12.364.0002.2089.3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais Ficha 556, onde o
pagamento será efetuado no valor de R$ 600.000,00 (Seiscentos mil reais) em
05 (cinco) parcelas mensais de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais), confor-
me autorizado através de Lei Municipal nº 6.076/2018. Permitindo assim RATIFI-
CAR a justificativa pela INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO para o
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firmamento do Termo de Colaboração com a entidade
ASSOCIAÇÃO DOS UNIVERSITÁRIOS DO TRIÂN-
GULO - AUTI, pessoa jurídica de direito privado, ins-
crita no CNPJ/MF sob o nº 02.929.431/0001-62, com
fundamento no inciso II do art. 31 da Lei Federal nº
13.019/2014 com nova redação dada pela Lei Federal
nº 13.204/2015 e ainda, com o inciso II do art. 9º do
Decreto Municipal nº 032/2017. Aguarde o transcurso
de prazo recursal para fins de afastar possíveis
impugnações acerca deste ato administrativo. Fica
designado como gestor do Termo de Cooperação, o
Secretário Municipal de Educação, atendendo as
exigências estatuídas no § 6°, do artigo 35 da Lei
Federal nº 13.019/2014. Araguari-MG, 03 de outubro
de 2018. Marcos Coelho de Carvalho - Prefeito
Municipal (extrato publicado para fins de corre-
ção: Onde se lê Termo de Cooperação no extra-
to anterior, deve-se ler Termo de Colaboração,
corrigindo assim o Extrato publicado junto ao Cor-
reio Oficial do Município em sua edição de 03/
10/2018).

HOMOLOGAÇÃO DE PARECER TÉCNICO
A Secretaria Municipal de Políticas Sobre Drogas,

neste ato representada pelo Sr. Ailton Oliveira
Souza, RESOLVE HOMOLOGAR O PARECER
TÉCNICO, emitido pela Comissão de Seleção e
Monitoramento, que pronunciou-se de forma expres-
sa ao apreciar a documentação apresentada pela CO-
MUNIDADE TERAPÊUTICA PRÓ-VIDA,  concluin-
do que a Organização de Sociedade Civil res-
peitou os requisitos preestabelecidos na Lei nº.
13.019/2014 e suas alterações, ainda os termos
contidos nos Decretos Municipais nº 022/2017 e
032/2017, estando a Organização apta a firmar o TER-
MO DE COLABORAÇÃO com este Município, tendo
por objeto a recuperação de cidadãos com depen-
dência química, valorizando o ser humano, protegen-
do e atuando na prevenção ao uso de drogas, subs-
tâncias tóxicas e álcool, e no tratamento e na recu-
peração dos usuários de substâncias entorpecentes
que causam a dependência física e psíquica, recupe-
ração ainda de dependentes do álcool.

Publique-se na data.
Araguari/MG, 10 de outubro de 2018.

Ailton Oliveira Souza
Secretario Municipal

JUSTIFICATIVA DO ADMINISTRADOR AO PRO-
CESSO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO
PÚBLICO Nº 009/2018 – PROCESSO nº 0176/2018.
Celebração de Termo de Colaboração com a Organi-
zação da Sociedade Civil denominada Comunidade
Terapêutica Pró-Vida, entidade civil sem fins eco-
nômicos, inscrita no CNPJ sob o n.º 22.241.137/0001-
70, com sede na Fazenda Desamparo, s/nº - Cháca-
ra dos Padres – Zona Rural CEP. 38.449-899, com
endereço de correspondência na Rua Claudio Manoel
nº 1087 Bairro Santa Terezinha CEP. 38.443-018, na
cidade de Araguari-MG, termo este a ser processado
através de inexigibilidade de formalização do chama-
mento público, conforme manifestação pelo Sr. Se-
cretário Municipal de Políticas Sobre Drogas e pela
Comissão de Seleção, Monitoramento, Avaliação e
Prestação de Contas, devidamente constituída pela
Portaria Municipal nº 009/2017 recomposta pela Por-
taria nº 027/2018, conforme cópia juntada para os

autos, sinalizando pela inviabilidade da competição
entre organizações da sociedade civil, e pela conces-
são da subvenção/repasse financeiro à entidade cujo
termo é celebrado, com base na dotação orçamen-
tária nº 02.31.06.122.0026.3315.3.3.50.43.00 – Sub-
venções Sociais Ficha 100, onde o pagamento será
efetuado no valor de R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil
reais) em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 3.000,00
(Três mil reais), conforme autorizado através de Lei
Municipal nº 5.511/2015. Permitindo assim RATIFI-
CAR a justificativa pela INEXIGIBILIDADE DE CHA-
MAMENTO PÚBLICO para o firmamento do Termo
de Colaboração com a entidade Comunidade Tera-
pêutica Pró-Vida, entidade civil sem fins econômi-
cos, inscrita no CNPJ sob o n.º 22.241.137/0001-70,
com fundamento no inciso II do art. 31 da Lei Federal
nº 13.019/2014 com nova redação dada pela Lei Fe-
deral nº 13.204/2015 e ainda, com o inciso II do art.
9º do Decreto Municipal nº 032/2017. Aguarde o trans-
curso de prazo recursal para fins de afastar possíveis
impugnações acerca deste ato administrativo. Fica
designado como gestor do Termo de Cooperação, o
Secretário Municipal de Políticas Sobre Drogas,
atendendo as exigências estatuídas no § 6°, do arti-
go 35 da Lei Federal nº 13.019/2014. Araguari-MG, 10
de outubro de 2018. Marcos Coelho de Carvalho -
Prefeito Municipal.

Araguari/MG, 05 de Outubro 2018.
ASSUNTO: Encaminha servidor

ORIGEM:   Departamento de Recursos Humanos
PARA:       Paulo Sergio Guimarães Brito

Senhor Secretário
Vimos por intermédio deste, encaminhar-lhe o Sr.

LEANDRO  SILVA BARBOSA, matrícula 67.636 ad-
mitido em 05/06/2002, Agente de Combate às
Endemias, para a partir desta data prestar serviços
nesta secretaria no SIM- Serviço de Inspeção Munici-
pal..

Atenciosamente,
Bruno César Mori Ferreira
Diretor Geral Departamento de
Recursos Humanos-Pessoal
Ilm. Sr.

Paulo Sérgio Guimarães de Brito
Secretaria Municipal de Agricultura Pecuária Abas-

tecimento e Agronegócios.
Nesta

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 003/2018
Partes: Município de Araguari-MG, CNPJ/MF nº

16.829.640/0001-49, Município de Tupaciguara, CNPJ/
MF 18.260.489/0001-49 e o Hospital Santa Casa de
Misericórdia de Araguari, CNPJ/MF 16.826.067/0001-
10.

Objeto: Convênio que tem por objeto a coopera-
ção mútua entre as partes, com a finalidade de con-
tribuir na complementação de custeio da tabela do
SUS para os serviços de UTI Adulto e UTI Neonatal e
do Centro de Parto Normal e alojamento conjunto,
Clínica Obstétrica, Ginecológica, Pediátrica, Cirurgia
Médica e manutenção e desenvolvimento dos atendi-
mentos de assistência médico-hospitalares, em regi-
me de internação aos munícipes encaminhados pela
Secretaria de Saúde de Tupaciguara à Santa Casa
de Misericórdia de Araguari – MG.

Base Legal: Lei Municipal nº 6.086, de 21 de se-

tembro de 2018.
Vigência: 28/09/2018 a 31/12/2018, podendo ser

prorrogado mediante termos aditivos, constatada a
conveniência, oportunidade e o interesse público.

Assinam: Marcos Coelho de Carvalho – Prefeito
do Município de Araguari; Iara Cristina Borges –
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Araguari;
Carlos Alves de Oliveira – Prefeito do Município de
Tupaciguara; Mariana Leão Prudente Rotundo –
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Tupaciguara;
e Daniela Henriques Soares Lopes Debs – Provedora
da Santa Casa de Misericórdia de Araguari.

Contratada: MEDTRONIC COMERCIAL LTDA –
Contrato Administrativo nº 154/2018 – Dispensa de
Licitação nº 037/2018 - Processo nº. 193/2018. Ob-
jeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUI-
SIÇÃO DO KIT DE SISTEMA DE BOMBA DE INFU-
SÃO CONTÍNUA DE INSULINA, EM CUMPRIMEN-
TO À DETERMINAÇÃO JUDICIAL PROFERIDA EM
FAVOR DE DAVI MORAES RIBEIRO DE MOURA
NOS AUTOS SOB O Nº 0035.18.004593-8. Valor: R$
26.090,00 (vinte seis mil e noventa reais). DO: 02.11.
.10.302.0028.2460.3.3.90.91.00

JUSTIFICATIVA DO ADMINISTRADOR AO PROCES-
SO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLI-
CO Nº 010/2018 – PROCESSO nº 1755/2018. Celebra-
ção de Termo de Colaboração e Acordo de Cooperação
com a Organização da Sociedade Civil denominada Asso-
ciação Casa de Davi, entidade civil sem fins econômi-
cos, inscrita no CNPJ sob o n.º 20.542.770/0001-73, com
sede na Rua José Nocera nº 655 Bairro Vieno, CEP. 38.443-
146, na cidade de Araguari-MG, termo este a ser proces-
sado através de inexigibilidade de formalização do chama-
mento público, conforme manifestação pela Sra. Secretá-
ria Municipal do Trabalho e Ação Social e pela Comissão
de Seleção, Monitoramento, Avaliação e Prestação de
Contas, devidamente constituída pela Portaria Municipal
nº 009/2017 recomposta pela Portaria nº 027/2018, confor-
me cópia juntada para os autos, sinalizando pela inviabilidade
da competição entre organizações da sociedade civil, e
pela concessão da subvenção/repasse financeiro à enti-
dade cujo termo é celebrado, com base nas orçamentá-
rias 02.19.08.244.0026.2203.3.3.50.41.00 – Subvenções
Sociais, Fonte de Recursos 100 e
02.19.08.244.0026.2204.3.3.50.41.00 – Subvenções So-
ciais, Fonte de Recursos 156, onde os pagamentos se-
rão efetuado no valor de R$ 96.000,00 (Noventa e seis
mil reais) em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 8.000,00
(Oito mil reais), conforme autorizado através de Lei Muni-
cipal nº 5.586/2015, R$ 12.000,00 (Doze mil reais) em 12
(doze) parcelas mensais de R$ 1.000,00 (Um mil reais),
condicionados aos repasses de recursos estaduais e mais
R$ 12.000,00 (Doze mil reais) em 12 (doze) parcelas
mensais de R$ 1.000,00 (Um mil reais), cujo montante
equivale ao fornecimento/entrega de gêneros alimentícios,
higiene e limpeza, com impossibilidade de repasse finan-
ceiro desta parcela, aperfeiçoando com a entrega dos gê-
neros. Permitindo assim RATIFICAR a justificativa pela
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO para o
firmamento do Termo de Colaboração e Acordo de Coope-
ração com a entidade Associação Casa de Davi, entida-
de civil sem fins econômicos, inscrita no CNPJ sob o n.º
20.542.770/0001-73, com fundamento no inciso II do art.
31 da Lei Federal nº 13.019/2014 com nova redação dada
pela Lei Federal nº 13.204/2015 e ainda, com o inciso II do
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art. 9º do Decreto Municipal nº 032/2017. Aguarde o trans-
curso de prazo recursal para fins de afastar possíveis
impugnações acerca deste ato administrativo. Fica desig-
nada como gestora do Termo de Cooperação, a Secretá-
ria Municipal do Trabalho e Ação Social, atendendo
as exigências estatuídas no § 6°, do artigo 35 da Lei Fede-
ral nº 13.019/2014. Araguari-MG, 10 de outubro de 2018.
Marcos Coelho de Carvalho - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DE PARECER TÉCNICO
A Secretaria Municipal do Trabalho e Ação Social, nes-

te ato representada pela Sra. Eunice Maria
Mendes, RESOLVE HOMOLOGAR O PARECER
TÉCNICO, emitido pela Comissão de Seleção e
Monitoramento, que pronunciou-se de forma expressa ao
apreciar a documentação apresentada pela ASSOCIAÇÃO
CASA DE DAVI,  concluindo que a Organização de
Sociedade Civil respeitou os requisitos
preestabelecidos na Lei nº. 13.019/2014 e suas alte-
rações, ainda os termos contidos nos Decretos Muni-
cipais nº 022/2017 e 032/2017, estando a Organização
apta a firmar o TERMO DE COLABORAÇÃO e ACORDO
DE COOPERAÇÃO com este Município, tendo por objeto
a implementação de políticas públicas assistenciais de
relevância pública e de amplo alcance social, visto que
recuperar pessoas e transformar vidas é uma necessida-
de atual, assegurando participação na comunidade, de-
fendendo a dignidade e o bem estar, bem como garantin-
do-lhe o direito à vida.

Publique-se na data.
Araguari/MG, 10 de outubro de 2018.

Eunice Maria Mendes
Secretária Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
CREDENCIAMENTO Nº 014/2018

PROCESSO Nº 211/2018
Eu, IARA CRISTINA BORGES, Secretária Municipal

de Saúde do Município de Araguari, Estado de Minas Ge-
rais, RATIFICO o PROCESSO Nº 211/2018 –
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO/CREDENCIAMENTO
Nº 014/2018 para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDI-
CA ESPECIALIZADA DA ÁREA DA SAÚDE (AGÊNCIA
TRANSFUSIONAL) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE EXAMES PRÉ-TRANSFUSIONAIS PELOS VALO-
RES CONSTANTES NA TABELA SUS (SIGTAP) E
COMPLEMENTAÇÃO PELA LEI 4.512/2009, PARA
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAGUARI/MG , em
conformidade com a Lei Federal n.º. 8666/93 e suas alte-
rações posteriores, com o Decreto Municipal nº 107/2013,
alterado pelo Decreto Municipal nº 034/2017, e demais
normas do Sistema Único de Saúde e princípios gerais da
Administração Pública, conforme anexo I do Edital, a favor
do novo credenciante LABORATÓRIO CENTRAL DE PA-
TOLOGIA E HEMATOLOGIA CLÍNICA LTDA, de acordo
com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica do Departa-
mento Administrativo de Licitações SMS. Publique – se
Araguari, 08 de setembro de 2018. IARA CRISTINA
BORGES - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

DECRETO Nº 103, de 5 de outubro de 2018.
“Estabelece ponto facultativo

nos dias que menciona.”
O Prefeito de Araguari, no uso das atribuições legais

que lhe são próprias,
CONSIDERANDO que o dia do servidor público é

comemorado no dia 28 de outubro de 2018, recaindo
neste ano num domingo, portanto, em dia não útil;

repartições públicas municipais cujo funcionamento seja,
por natureza, considerado imprescindível, aplicando-se
aos servidores lotados nas mesmas o disposto no De-
creto nº 23/86, de 11 de novembro de 1986, e ainda aque-
las atividades de natureza contínuas nos termos do De-
creto nº 173, de 16 de dezembro de 2013, com suas
alterações.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de

Minas Gerais, em 5 de outubro de 2018.
Marcos Coelho de Carvalho

Prefeito
Thereza Christina Griep

Secretária de Administração
Sebastião Cardoso de Farias
Superintende Interino da SAE

Rogério Freitas Muniz
Presidente da FAEC

CONSIDERANDO que é tradição desta Administra-
ção Pública Municipal, a comemoração do dia do servi-
dor público;

CONSIDERANDO que o feriado de Proclamação da
República no dia 15 de novembro de 2018, recaíra este
ano numa quinta-feira, o que ocasionará o fracionamento
das atividades administrativas no mencionado dia;

CONSIDERANDO que por princípio de economia de
toda ordem, não será aconselhável o funcionamento das
repartições públicas municipais no dia 16 de novembro
de 2018, sexta-feira, posterior ao feriado de Proclama-
ção da República,

DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido ponto facultativo, nos órgãos

da Administração Direta e Indireta do Município de
Araguari, nos dias 1º de novembro de 2018 (quinta-feira),
em comemoração ao dia do servidor público, e no dia 16
de novembro de 2018 (sexta-feira), logo após o feriado de
Proclamação da República.

Art. 2º Não se aplica o disposto neste Decreto, às
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